INDICAÇÃO Nº 
155
, DE 2005


INDICO, nos termos regimentais, ao Excelentíssimo Senhor Presidente da República, que determine as providências necessárias à implantação do programa “Pró-Jovem” no município de Praia Grande (SP).


JUSTIFICATIVA


Conforme o Requerimento nº 006/05, de autoria do nobre vereador Artur Pedro da Silva Junior, do município de Praia Grande, no litoral de São Paulo, existe grande interesse na implantação do programa “Pró-Jovem”, a fim se de beneficiar os jovens da comunidade.


Com efeito, Praia Grande é um município que apresenta elevados índices de crescimento urbano e, conseqüentemente, sofre o grave problema do desemprego, que atinge grande parcela da população.


Os jovens carentes são os mais prejudicados com o quadro atual. Prestes a ingressar no mercado de trabalho, eles são preteridos por sua inexperiência e falta de capacitação adequada, não lhes restando outra alternativa senão o mercado informal.


O programa, portanto, vem ao encontro dos anseios desta camada da população, fornecendo aos jovens entre 18 e 24 anos ajuda de custo mensal (em torno de R$ 100) e, principalmente, capacitando-os por meio de cursos profissionalizantes, e exigindo-lhes, em contrapartida, a prestação de serviços comunitários. 


Por estes relevantes motivos espera-se que a reivindicação seja atendida, com vistas a beneficiar a comunidade de Praia Grande. 

Sala das Sessões, em

Deputado Marcelo Bueno - PTB
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